13ª SESSÃO ORDINÁRIA LEGISLATIVA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 16.04.2019

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 012/2019 DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Matéria de autoria do Deputado Anderson Pereira. Projeto de Decreto Legislativo 012/19, que “Susta os efeitos da Portaria 1.122/GA/SEJUS, de 26 de agosto de 2014, emitida pela Secretaria de Estado de Justiça, que “Dispõe sobre a imposição aos servidores pertencentes ao cargo de Agente Penitenciário e Agente de Segurança Socioeducativo, a apresentação em sua unidade no dia seguinte ao fim da licença””. A matéria é de autoria do Deputado Anderson Pereira. Está sem parecer das Comissões. Solicito ao Deputado Jair Montes que dê o parecer pela CCJ e demais Comissões pertinentes.

O SR. JAIR MONTES – Presidente, como pai do Servidor Público, meu parecer é favorável pela constitucionalidade desse Projeto, é o nosso...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes, que se intitula o pai do servidor público. É o pai servidor. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Para discutir, senhor Presidente.

O SR. ADELINO FOLLADOR - É meu pai então, eu sou servidor público, é meu pai então.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Pai do Deputado Adelino. Deputado Anderson, para discutir o parecer.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Senhor Presidente, a gente apresentou esse Decreto Legislativo, porque essa Portaria 1.122, de 26 de agosto 2014, conflita com dispositivo da Lei 68, no artigo 61. Praticando isso, o gestor lá na Secretaria de Justiça, ele pratica, na maioria das vezes, uma ilegalidade na apresentação de atestados e na reapresentação desse servidor após o atestado, e os servidores de trabalham em regime especial. E isso não está sendo respeitado com base nessa Portaria, que conflita com a 68. Queria explicar isso aos nobres deputados. Peço apoio na aprovação do Projeto.

[bookmark: _GoBack]O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em votação o parecer do Deputado Jair Montes. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


